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relatório e solução do IPM, instaurado por meio da Portaria do Comando Geral n.º 
483, de 04 JUN 2003, cuja solução foi publicada no Boletim Geral Reservado n.º 
002, de 13 JAN 2005, a fim de que o mesmo exerça o contraditório e a ampla 
defesa; 

 
 
 

a) JOSÉ ROBERTO PEREIRA DE CARVALHO 
Cel PM Resp. p/Comando Geral 
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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários 
 

 

Para o dia 02  – (QUARTA-FEIRA) 

DIA   AO   QCG    

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  

DA DGO  - A Cargo da   DGO 

Oficial de Dia  - Ten Silva   DF   

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª  P A R T E 
II – Instrução 
 

1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 
 

Nº 202/DP-1, de 28 FEV 2005  
 

EMENTA: Torna sem efeito matrícula na Corporação 
 

O Comandante Geral, fundamentado no Ofício nº 114/CRESEP, de 16 
FEV 2005, em face de termo de desistência firmado pelos candidatos abaixo 
relacionados ao Curso de Formação de Soldados PM/2004 (2ª Turma); 

 

R E S O L V E: 
 

Tornar sem efeito Matrícula na Corporação publicadas no Aditamento 
ao BG nº 027, de 11 FEV 2005 conferida aos candidatos abaixo relacionados: 

 

Alexandra Alves Wanderley, filha de José Alves de Carvalho e de Maria 
José de Souza Carvalho, casada, natural de Recife-PE, nascida em 17 ABR 96, CPF 
nº 989564004-82, Título Eleitoral n° 47611120809, Zona 007, Seção 0227. 
Identificada no Registro Geral do GI/DP sob o n° 47166. Torna sem efeito matrícula 
com número 104300-5; 

 
Janaina Pereira Valdevino da Silva, filha de Jurandir Valdevino da Silva 

e de Maria do Socorro P. Silva, solteira, natural de Palmares-PE, nascida em 11 
ABR 83, CPF 048520934-90, Título Eleitoral n° 61444450868, Zona 037, Seção 
0122. Identificada no Registro Geral do GI/DP sob o n° 47098. Torna sem efeito 
matrícula com número 104232-7; 

1º DE MARÇO DE 2005   15 
____________________________________________________________________ 

 
o militar acima indigno, por unanimidade de votos, para efeito de perda de 
graduação de praça; 

 
Diante do exposto, este Comandante Geral resolve deixar de submeter o 

ex-Sd PM Mat. 24131-8/17º BPM, Antônio Roberto Nunes da Silva a Conselho de 
Disciplina. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Origem: Processo Administrativo Disciplinar de Rito Sumaríssimo 
Requerente: 2º Ten RRPM Mat. 601525-5, José Sólon dos Santos 
Objeto: requerimento solicitando cópias dos autos de IPM, instaurado por meio da 
Portaria do Comando Geral nº 483, de 04 JUN 03, publicada no Boletim Geral nº 
107, de 12 JUN 03.  

 
O 2º Ten RRPM Mat. 601525-5, José Sólon dos Santos foi submetido a 

Processo Administrativo Disciplinar por haver sido detectado em Inquérito Policial 
Militar que o referido miliciano descumpriu a determinação publicada em Boletim 
Geral de conferir o contracheque e caso alguma irregularidade fosse detectada 
deveria ser levada ao conhecimento da autoridade no mais curto prazo de tempo, 
retardando medidas de ordem administrativa que lhe cabia promover, 
desrespeitando a autoridade competente pelo não cumprimento de sua ordem, fato 
este devidamente apurado em IPM, instaurado por meio da Portaria do Comando 
Geral nº 483, de 04 JUN 2003, cuja solução foi publicada no Boletim Geral 
Reservado nº 002, de 13 JAN 2005.  

 
Tempestivamente, o citado militar da reserva interpôs requerimento 

solicitando cópias dos autos de IPM, com o objetivo de exercer o contraditório e a 
ampla defesa. 

 
No entanto, a corporação não arquiva cópia de autos de IPM, os quais 

foram enviados por meio do Ofício nº 073/DP-3/SSJD/SC-3, de 14 JAN 2005 à 
Central de Inquéritos da Procuradoria Geral de Justiça, arquivando, apenas cópias 
do Relatório do Encarregado e da Solução da Autoridade delegante para fins de 
registro e controle. 

 
Em contato com o requerente, o mesmo foi cientificado de tal fato e se 

prontificou a solicitar por meios próprios as referidas cópias dos autos na Central de 
Inquéritos ou na Auditoria de Justiça Militar Estadual (AJME), em contrapartida, foi 
informado que poderia obter cópias do Relatório e Solução do IPM. 

 
Ante do exposto, este Comandante Geral resolve sobrestar o Processo 

Administrativo Disciplinar de rito Sumaríssimo a que foi submetido o 2º Ten RRPM  
Mat.  601525-5, José  Sólon  dos Santos até que o mesmo receba cópias do  
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transtorno administrativo e operacional àquela OME e deixado de participar a tempo 
à autoridade competente a impossibilidade do não comparecimento ao serviço.  

 
Da análise dos documentos acostados ao processo, verificamos que o 

Recorrente, na data da transgressão se encontrava acobertado por Licença Médica, 
logo, justificando sua ausência ao serviço para o qual se encontrava escalado. 
Ocorre que o Recorrente não participara a tempo, a quem de direito, sua 
impossibilidade de comparecimento por problemas de saúde, constituindo aí a 
transgressão disciplinar, alegando que no seu local de serviço, à  época,  não  havia 
telefone em funcionamento, no entanto, não se configurando uma justificativa 
plausível, visto que o Recorrente, ao menos, poderia informar sua OME da situação 
em que se encontrava. 

 
Ora, de pronto não caberia ao Recorrente ser sancionado 

disciplinarmente por falta ao serviço, pois se estava com orientação médica de 
afastamento das atividades laborais, não há que se falar em transgressão por sua 
ausência, vez que a causa é de justificação. Ao observarmos a Nota de Culpa n.º 
1486, de 19 JUL 04, publicada no BI/BPGd nº 132, de 20 JUL 04, constatamos que 
ela faz referência à falta ao serviço, porém, apesar disso, esta transgressão 
específica, preconizada pelo Art. 83 da Lei nº 11.817, de 24 JUL 00 (CDME), não 
fora levada em consideração no momento do dimensionamento da punição, visto 
que fora invocado apenas o Art. 142 daquele mesmo diploma, e aplicado o 
regulamento em seu “Quantum” mínimo, não se traduzindo em prejuízo ao 
recorrente.  

 
Ante o exposto, este Comando Geral resolve: 
 
Indeferir o Recurso em apreço; 
 
Determinar ao Comandante do BPGd que providencie Nota corretiva 

para BI/BPGd suprimindo todo o texto referente à falta ao serviço, residindo a 
transgressão disciplinar, apenas no fato do Recorrente não haver participado, a 
tempo, à autoridade competente a impossibilidade do comparecimento ao serviço; 

 
--oo(0)oo-- 

 

Considerando a publicação da Solução da Sindicância determinada pela 
Portaria do Comando Geral n.º 454, de 28 MAI 2003, publicada no BGR nº 211, de 
22 NOV 2004, que determinou em seu terceiro item a instauração de Conselho de 
Disciplina em desfavor do então Sd PM Mat. 24131-8/17º BPM, Antônio Roberto 
Nunes da Silva; 

 
Considerando a publicação da Ação Diversa de Perda de Graduação 

constante do BG n.º 221, de 06 DEZ 2004, no qual fora transcrita decisão prolatada 
nos autos do Processo n.º 0088830-4, da Comarca do Recife, declarando  
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Pamella Teixeira de Oliveira, filha de José Murilo B. Teixeira e de Katia 
Bezerra C. Teixeira, casada, natural de Recife-PE, nascida em 22 DEZ 83, CPF 
041574634-55, Título Eleitoral n° 6330650892, Zona 100, Seção 0068. Identificada 
no Registro Geral do GI/DP sob o n° 46976. Torna sem efeito matrícula com 
número 104110-0; 

 

Wesley Cabral de Almeida, filho de Gercione Nunes de Almeida e de 
Francisca Cabral da Silva, solteiro, natural de Brasília-DF, nascido em 23 ABR 79, 
portador do Certificado de Dispensa de Incorporação nº 270282198828, expedido 
pela 27ª CSM, CPF 646618063-87, Título Eleitoral n° 32294981104, Zona 004, 
Seção 0072. Identificado no Registro Geral do GI/DP sob o n° 47494. Torna sem 
efeito matrícula com número 104628-4. 

 
3ª  P A R T E 

 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL  
 
1.1.0.   Férias - Apresentação 

 
Apresentou-se no dia 28 JAN 05, o Maj PM Mat. 1570-9/1ª EMG, 

Valmir Ricardo Lopes Queiroz, após conclusão dos 20 (vinte) dias das férias 
relativas ao ano de 2004, restando 10 (dez) dias para gozo oportuno. (Nota nº 
004/2005/SCH). 

 
1.2.0.   Cumulação de Cargo  

 
Tendo em vista a viagem do Comandante Geral à Cidade de Natal - 

RN, no período de 1º a 04 MAR 2005, a fim de participar do “ I Congresso Latino 
América de Segurança Cidadã e Iº Seminário Nacional de Mobilização 
Comunitária”, passa a responder pelo cargo de Comandante Geral da PMPE, nos 
citados dias, o Cel PM Mat. 1559-0, José Roberto Pereira de Carvalho, 
cumulativamente com a Chefia do EMG. 

 
2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 

Nº 199, de 23 FEV 2005 
 

EMENTA: Designa Oficial para Proceder a Inquérito Policial 
                   Militar 

 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no Art. 7º, alínea “h” e no Art. 10, alínea “b” do Código de Processo Penal 
Militar; 
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R E S O L V E: 
 
I - Designar o Ten-Cel PM Mat. 1708-6/20º BPM, José Edilson 

Monteiro para proceder a Inquérito Policial Militar em torno dos fatos constantes 
dos seguintes documentos: Relatório de Auditoria na Gestão Administrativa da 1ª 
CIPCães com 05 (cinco) volumes e 641 (seiscentos e quarenta e uma) folhas, 
versando sobre indícios de Crime Militar nas gestões de Comando 2003/2004 da 1ª 
CIPCães, bem como a possibilidade de prejuízo ao erário e prática de atos de 
improbidade administrativa; 

 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 205, de 23 FEV 2005 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina  
                   e Torna sem efeito Portaria  que menciona 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4º do Decreto Estadual nº 3.639, de 
19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 JAN 01, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social; 

 
Considerando que o 2º Sgt PM Mat. 930274-3/BPRp, Israel Ferreira 

Damasceno não consta como indiciado na Solução do IPM instaurado pelo 
Comandante do BPChoque, por meio da Portaria nº 041/Séc., de 13 AGO 03; 

 
Considerando a Certidão expedida em 31 JAN 05, pela Exma. Sra. 

Sandra de Arruda Beltrão, Juíza Auditora, acerca do Processo nº 001.2004.003239-
7/Dist. AJME – 6.290, no qual a mesma não acatou denúncia do Ministério Público 
em desfavor do miliciano acima mencionado, haja vista ser ele vítima e não 
acusado, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2º do Decreto nº 3.639, de 
19 AGO 75, os Soldados PM Mat. 29396-2/BPRp, Wilson da Costa Brito e Mat. 
23916-0/1º BPTran, José Cândido Souza Filho, pelo seguinte fato (considerando o 
constante no Of. nº 983/Gab./Cor. Ger., de 28 ABR 04 e seus anexos, todos 
apensados a esta Portaria): por haverem, no dia 10 JUL 03, durante operação 
realizada  pelo  Grupo  de  Operações  Especiais  da  Polícia  Civil – GOE, na qual  
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Comunicou o Sr. Eduardo José Carneiro Leão – Diretor Criminal do 
Tribunal de Justiça de Pernambuco, por meio do Of. nº 035/DCr/CD/ORV/3ªCCr, 
de 02 FEV 2005, cumprindo ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 3ª 
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco, nos termos determinados 
no voto da Desembargadora Relatora, o trânsito em julgado da Ação Diversa nº 
81.737-0, na qual o Procurador Geral de Justiça representou contra o 3º Sgt PM 
Mat. 28649-4/7º BPM, João Carlos Galvão Valões, 3º Sgt da Polícia Militar, 
visando à perda de graduação militar. A seguir faz-se a transcrição do acórdão: 
“EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. MILITAR GRADUADO 
CONDENADO A PENA RESTRITIVA DA LIBERDADE PESSOAL SUPERIOR 
A DOIS ANOS. PROCEDÊNCIA DE REPRESENTAÇÃO. DECISÃO 
UNÂNIME. Tendo sido  condenado  a  pena  de  08  (oito)  anos  de reclusão, pela 
prática de homicídio, torna-se o representado, réu, incapaz para a sua graduação de 
3º Sargento da Polícia Militar de Pernambuco. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e 
discutidos os autos da Ação Diversa nº 0081737-0, da Comarca do Recife, tendo 
como partes às acima mencionadas, ACORDAM, à unanimidade, os excelentíssimos 
senhores desembargadores, componentes da SEÇÃO CRIMINAL, do Tribunal de 
Justiça de Pernambuco, em DEFERIR o pedido, para declarar a perda da graduação 
do réu João Carlos Galvão Valões, na forma do que se contem nas notas 
taquigráficas, inclusas, que passam a integrar este julgado. Recife, 30 NOV 04. 
DES. OZAEL RODRIGUES VELOSO – Presidente – Designado p/ Lavrar o 
Acórdão”. Despacho deste Comandante Geral: Ao Comandante do 7º BPM para 
cumprir, no prazo de 24 horas, o insculpido na Portaria do Comando Geral nº 578, 
de 10 JUN 02, publicada no Suplemento Normativo nº 021, de 11 JUN 02. 
Determino ainda que a documentação enviada pelo Egrégio TJPE, atinente a esse 
militar, seja arquivada nos seus assentamentos no Arquivo Geral. Dê-se ciência 
deste despacho à Corregedoria Geral, DEAJA, 2 ª EMG e ao TJPE.    (Nota nº 
013/2005/DP-3/SSJD/SC). 

 
3.0.0.   DISCIPLINA 

 

3.1.0.   Despacho do Comandante Geral 
 

3.1.1.   Requerimento 
 

Origem: Recurso Disciplinar de Queixa.  
Recorrente: Sd PM Mat. 20347-5/BPGd, José Carlos da Silva.  
Recorrido: Comandante Geral da PMPE. 
Objeto: Modificação de Punição. 

 

Trata-se de Recurso Disciplinar de Queixa interposto pelo Requerente 
acima descrito, que tem por objeto a modificação de sanção disciplinar de 11 (onze) 
dias de detenção, imposta pelo Comandante do BPGd, publicada no BI/BPGd nº 
132, de 20 JUL 04, por haver no dia 14 JUL 04, faltado ao serviço de Guarda 
Externa do Presídio Prof. Barreto Campelo - PPBC, para o qual estava escalado  no  
período  de  24  horas,  sem autorização de quem de direito, causando  
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2.0.0.   JUSTIÇA COMUM 
 
2.1.0.   Ação Diversa -  Perda de Graduação - Comunicação  

 
Comunicou o Sr Eduardo José Carneiro Leão – Diretor Criminal do 

Tribunal de Justiça de Pernambuco, por meio do Of. nº 025/DCr/SI/ECL/1ªCCr, de 
21 JAN 2005, cumprindo ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Ozael 
Rodrigues Veloso, Presidente,  que a Sessão Criminal do Tribunal de Justiça de 
Pernambuco, no julgamento da Ação de Justificação para efeito de Perda de 
Graduação de Praça nº 102436-0, em que figura como justificado o Sd PM Mat. 
31855-8/7º BPM, JILMAR CÂNDIDO PEREIRA, assim decidiu: 
“UNANIMEMENTE, REJEITOU -SE A PRIMEIRA PRELIMINAR. TAMBÉM À 
UNANIMIDADE, REJEITOU-SE  A  SEGUNDA  PRELIMINAR.  NO  MÉRITO, 
AINDA À UNANIMIDADE DE VOTOS, DECLAROU-SE A 
INCOMPATIBILIDADE DO POLICIAL JILMAR CÂNDIDO PEREIRA PARA 
COM A GRADUAÇÃO DE PRAÇA DA POLÍCIA MILITAR DE 
PERNAMBUCO.” A seguir, faz -se a transcrição do Acórdão: “EMENTA:  
CONSTITUCIONAL – PENAL MILITAR E PROCESSUAL PENAL – Preliminar 
de perda de graduação por inaplicação de pena acessória na sentença de condenação 
inacolhida por unanimidade. A Constituição Federal de 1988 afastou a possibilidade 
do Juiz de Primeira Instância aplicar pena acessória de perda de graduação, sendo 
essa matéria objeto de Processo Autônomo. Preliminar de incompetência em razão 
da pessoa. Inacolhimento unânime. A competência para decidir sobre a perda da 
graduação das praças, segundo a Constituição Republicana no § 4º do Art. 125, 
conjugado com o Art. 256 H e seguintes do Regimento Interno, compete ao 
Tribunal de Justiça, através da Seção Criminal. Prática de homicídio qualificado. 
Condenação à pena privativa de liberdade superior a 02 (dois) anos com sentença 
transitada em julgado. Pressupostos para perda de graduação presentes. Crime 
praticado por ação incompatível com a corporação. Declaração unânime de 
indignidade para efeito de graduação de praça. ACÓRDÃO – Vistos, relatados e 
discutidos os presentes autos de Ação de Justificação para Efeito de Perda de 
Graduação de Praça nº 0102436-0 em que figuram, como justificante, o Procurador 
Geral de Justiça e, justificado Jilmar Cândido Pereira  acordam  os  Senhores  
Desembargadores, competentes da Seção Criminal do Tribunal de Justiça de 
Pernambuco, na Sessão realizada hoje, em declarar o Justificado indigno para Efeito 
de Perda de Graduação de Praça, por unanimidade de votos, de acordo com a ata de 
julgamento, o relatório, votos e as notas taquigráficas, que fazem parte integrante 
deste julgado. Des. Rivadávia Brayner Relator”. Despacho deste Comandante Geral : 
Ao Comandante do 7º BPM para cumprir, no prazo de 24 horas, o insculpido na 
Portaria do Comando Geral nº 578, de 10 JUN 2002, publicada no Suplemento 
Normativo nº 021, de 11 JUN 2002. Determino ainda que a documentação enviada 
pelo Egrégio TJPE, atinente a esse militar, seja arquivada nos seus assentamentos no 
Arquivo Geral. Dê-se ciência deste despacho à Corregedoria Geral, DEAJA, 2 ª 
EMG e ao TJPE.   (Nota nº 011/2005/DP-3/SSJD/SC). 
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estavam sendo apurados as ações de uma quadrilha de assaltantes de bancos com 
atuação na RMR, sido indicados como participantes desses atos ilícitos, sendo o Sd 
PM Wilson da Costa Brito abordado e encontrado em seu poder um rádio 
transceptor, marca Motorola, modelo PRO 5150, tombo nº 70598, da Reserva do 
Material Bélico e Químico do BPChoque, onde teria sido entregue pelo Sd PM José 
Cândido, sendo ainda encontrado em poder do Sd PM José Cândido, pelo Grupo de 
Operações Especiais da Polícia Civil – GOE, um outro rádio transceptor, marca 
Motorola, modelo GP 300, sem número de patrimônio, o qual, segundo ele, lhe 
havia sido entregue pelo Sd PM Wilson, onde teria dito que era de sua propriedade, 
para que fosse providenciado o conserto, porém, foi constatado que o referido rádio 
pertence à Reserva  de Material Bélico e Químico do BPChoque, de onde teria sido 
extraviado um rádio idêntico ao encontrado, sendo um rádio transceptor, marca 
Motorola,  modelo GP 300, tombo nº 290099;  

 
II - Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 845, de 21 JUN 

04, publicada no BG nº 126, de 13 JUL 04; 
 
III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

geal da SDS; 
 
IV - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 206, de 23 FEV 2005 
 

EMENTA: Torna sem efeito Portaria que menciona 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4º do Decreto Estadual nº 3.639, de 
19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 JAN 01, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social; 

 
Considerando que o Decreto nº 23.917, de 26 DEZ 01, o qual submeteu 

o Cb PM Mat. 29830-1/7º BPM, Erionaldo Clélio Dias ao Art. 14 da Lei nº 
11.929/01, foi revogado através do Decreto nº 27.044, de 20 AGO 04; 

 
Considerando que na Solução da Sindicância instaurada por meio da 

Portaria nº 004/Séc./7º BPM, de 24  MAR 04, a qual teve como encarregado o 1º 
Ten PM Mat. 940164-0/7º BPM, Carlos Augusto de França, o Comandante deixou 
de punir disciplinarmente o militar acima mencionado, pela inexistência de 
transgressão disciplinar; 

 
 



06  BOLETIM GERAL  N º  A 1.0.00.0 039 
____________________________________________________________________ 

 
Considerando que o Of. nº 073/1ª Seção/7º BPM, de 17 JAN 05, onde 

consta o despacho da Exma. Sra. Juíza de Direito da Comarca de Parnamirim, 
Juçara Leila do Rego Figueiredo, que desclassificou o crime de homicídio simples 
para homicídio culposo e no dia 04 DEZ 02, aquele juízo aplicou ao referido 
miliciano a suspensão condicional do processo, por um período de 02 (dois) anos, e 
com fulcro no § 2º do Art. 89 da Lei nº 9.099/95, fixou a contribuição no valor de 
R$ 1.920,00 (mil novecentos e vinte reais), em depósitos mensais no valor de R$ 
80,00 (oitenta reais), pelo período de 24 meses, ao final deste período estaria 
automaticamente extinta a punibilidade, prazo esse que expirou no último dia 04 
DEZ 04; 

 
R E S O L V E: 
 
I – Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 348, de 18 ABR 

02, publicada no BG nº 078, de 26 ABR 02; 
 
II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS; 
 
III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

3.0.0.   Retificação 
 

Onde se lê:  
“2ª Parte - Instrução: Portaria do Comando Geral Nº 201, de 23 

FEV 2005; EMENTA: Exclusão a pedido do Curso de Formação de 
Soldados/2005”  

 
Leia-se:  
“2ª Parte - Instrução: Portaria do Comando Geral Nº 211, de 23 

FEV 2005; EMENTA: Exclusão a pedido do Curso de Formação de 
Soldados/2005”  

 
4.0.0.   CENTRO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS 
 
4.1.0.   Seletiva de Futebol de Campo 
 

O Centro de Educação Física e Desportos informa que será realizada 
nos dias e horários abaixo discriminados, a Seletiva para a formação das Equipes de 
Futebol de Campo Infantil e Juvenil. 
 
Poderão participar da seletiva: 
 
- Os dependentes de policiais militares; 
- Os dependentes dos servidores civis da PMPE; 
- Os alunos do Colégio da PMPE. 
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os referidos ATS foram apresentados à Coordenação dos Agentes Temporários de 
Segurança, ficando os mesmos à disposição daquela Coordenação, em virtude do 
não interesse daquela Chefia, em continuar trabalhando com aqueles profissionais.  

 
Diante da imprescindível necessidade de recompletar o efetivo de ATS 

que serviam no RPMon, visto que aquela Unidade apresentava apenas 48 (quarenta 
e oito) dos 60 (sessenta) ATS previstos para executarem as tarefas da atividade 
meio, o Maj PM Mat. 1721-3, Geovane Teotônio de Melo, Coordenador dos 
Agentes Temporários de Segurança, respaldado por decisão verbal do Exmo. Sr. 
Comandante Geral, transferiu os ATS acima citados para o Regimento de Polícia 
Montada, não existindo solicitação, indicação ou telefonema do Maj Humaitá para o 
Maj Geovane com intuito de direcionar ou  manipular  para  que os mesmos fossem 
transferidos para aquela Unidade Especializada. Logo, tais transferências se deram 
por necessidade do serviço. 

 
Ao se apresentarem no RPMon, os ATS  foram recepcionados pelo 2º 

Ten QOA Iraquitan Ferreira de Andrade e encaminhados ao Chefe da 1ª Seção e 
responsável pelo controle e distribuição do efetivo de (ATS), o então Cap PM Mat. 
1747-7, Alberto Jorge do Nascimento Feitosa, que os designou para desempenharem 
o serviço de limpeza das baias, em virtude de carência de efetivo de ATS naquela 
atividade, respaldado na grande importância deste serviço para o estado sanitário 
dos eqüinos do RPMon.  

 
Não ficou comprovado indicação ou pedido de algum Oficial Superior, 

para que o Maj Feitosa designasse os referidos ATS recém transferidos para o 
serviço de limpeza das baias. Também não se comprovou a advertência verbal 
proferida pelo Cap Feitosa conforme as alegações dos ATS: “são estes que 
trabalhavam com a Sgt Terezinha” nem tampouco comprovou -se que algum 
graduado do RPMon proferisse a frase “Muito bem, Baia para os três”, visto que 
não se lembram ao mesmo que graduado encontrava-se de serviço naquele dia, o 
que leva a crer que o fato não existiu.  

 
O Encarregado, em seu relatório, entendeu que não houve transgressão 

disciplinar ou crime de natureza militar. 
 
Diante do exposto, este Comandante Geral resolve: 
 
I – Concordar com o Encarregado do IPM; 
 
II – Encaminhar os autos do IPM à Central de Inquéritos do Ministério 

Público de Pernambuco; 
 
III – Encaminhar cópia do Relatório e da Solução deste IPM à 2ª EMG, 

Corregedoria Geral, CSM/TEL e DGO. 
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por parte do Comando do BPGd e visando possibilitar um maior controle e outras 
providências julgadas cabíveis pelo Comando do CFAP, uma vez que naquela 
ocasião da conclusão dos dois processos disciplinares os dois policiais militares, 
encontravam-se na condição de alunos do CFS, conforme folhas nºs 079 e 082, 
embora também permanecessem vinculados a sua Unidade. Com a chegada dos 
documentos acima referidos no CFAP, seu Comandante, por meio do Of. nº 
036/2004-Sec., conforme folha nº 014, dirigido ao Sr. Chefe do EM, argüiu a 
inobservância da Portaria do Comando Geral que lhe conferia competência para 
aplicação das punições aos policiais militares em curso naquele Centro de Ensino, 
bem  como “estranhou”  a  condução  e  solução dada à alteração referente ao Cabo 
PM Mat. 16873-0, Marivaldo Firmino dos Santos, questionando a falta de 
providências quanto à não realização do exame pelo IML e apuração de 
responsabilidades solicitando o retorno quanto às providências a serem adotadas 
com relação aos alunos em curso naquele Centro”  

 
A encarregada, pelas razões expostas nas fls. 106 usque 109, entendeu 

que não houve transgressão disciplinar e nem crime de natureza militar. 
 
Diante do exposto, este Comandante Geral resolve: 
 
I – Concordar com o entendimento da encarregada do IPM; 
 
II – Remeter os autos deste IPM, devidamente solucionados, à Central 

de Inquéritos do Ministério Público de Pernambuco; 
 
III – Enviar cópia da Solução e do Relatório ao Comandante do CFAP, 

Comandante do BPGd, ao Chefe da 2ª EMG e ao Corregedor Geral. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Origem: Portaria do Comando Geral nº 711, de 21 MAI 2004, publicada  no BG  nº  

  101, de 03 JUN 2004. 
Encarregado: Ten-Cel PM Mat. 1577-6/RPMon, Jorge Luiz dos Santos 
Caso a Apurar: Possível prática de crime militar por oficiais e praças do CSM/Tel. 

 
Vistas e analisadas as peças que compõem o presente IPM, verificou-se 

que os fatos ocorreram da seguinte forma: no ano de 2001 os Agentes Temporários 
de Segurança Claudivan Joaquim da Silva, Mat. 100174-4, Evandro Sérgio da Silva, 
Mat. 100287-9 e João Paulo Lopes de Menezes, Mat. 100440-9, trabalhavam no 
CSM/Tel na seção de telefonia, onde tinham como Chefe a 2º Sgt PM Mat. 930088-
0, Terezinha Martins de Melo G. de Lima, onde os mesmos apresentavam um 
excelente relacionamento com a referida praça, e que após a transferência da mesma 
daquele Centro, em decorrência da determinação do Chefe do CSM/Tel, que na 
época era o Maj PM Mat. 1639-0, Humaitá Ferreira de Souza,  
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Categoria Infantil: 
 
- Atletas nascidos nos anos de 1988 a 1989; 
- Data da Seletiva: 09 MAR 2005  (quarta-feira). 
 
Local da Seletiva: 
 
- Estádio do Derby; 
- Hora: 07 horas.  (Nota nº 005/CEFD/2005) 

 
5.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 

 
Se Deus é por nós, quem será contra nós? (Romanos 8:31b) 

 
4ª  P A R T E 

 
IV – Justiça e Disciplina 

 
1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 

 
1.1.0.   Inquérito Policial Militar 

 
1.1.1.   Solução 

 
Origem: Portaria do Comando Geral nº 138, de 12 FEV 2004. 
Encarregado: Ten-Cel PM Mat. 1904-6, Eunice Maria Ramos Pereira Rocha 
Caso a Apurar: Possível prática de crime militar quando da execução do serviço  de  

       graduado de dia do QCG. 
 
Vistas e analisadas as peças que compõem o presente Inquérito Policial 

Militar, verifica-se que os fatos ocorreram da seguinte forma (conforme o constante 
do relatório): “No ano de 2001, a Polícia Militar de Pernambuco programou e 
iniciou a execução dos Cursos de Formação de Sargentos – CFS, Sargentos Músicos 
– CFS/MS e Cabos – CFC, com previsão de 240 vagas, sendo cem para o CFS e 40 
para o CFS/MS. Ocorreu, por motivos diversos, e que não cabe aqui analisar, uma 
enorme demanda Judicial por parte de Cabos e Soldados insatisfeitos com o 
processo seletivo e que se julgavam com direito de freqüentar os cursos, sendo 
concedidas pelo Poder Judiciário grande quantidade de liminares que determinavam 
a matrícula desses policiais militares, o que terminou por inviabilizar a continuidade 
dos cursos, havendo, no dia 03 MAI 02, a suspensão das aulas e retorno dos alunos 
às suas Unidades de origem, conforme Portaria do Comando Geral nº 430, de 02 
MAI 02, publicada no BG nº 082, de 03 MAI 02, conforme folha nº 050; 
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Após a suspensão dos cursos e retorno dos alunos às OMEs de origem, 

por iniciativa e proposta do Comando do CFAP, foi publicada a Portaria do 
Comando Geral nº 540, de 23 MAI 02, no BG nº 099, de 28 MAI 02, conforme 
folhas nºs 051 e 052, a qual delegava competência para realizar notificação dos 
policiais militares matriculados nos CFS, CFS/MS e CFC, aos respectivos 
Comandantes, Chefes e Diretores das OME onde foram apresentados após a 
suspensão das aulas, e determinava que estes remetessem a notificação e as razões 
de defesa colhidas ao Comandante do CFAP, para a devida Solução do Processo 
Administrativo Disciplinar; 

 
Em 15 AGO 03, por meio do BG nº 150, foi publicada a Portaria do 

Comando Geral nº 1280, de 14 AGO 03, fazendo retornar as aulas dos cursos 
suspensos – CFS, CFS/MS e CFC – decorrentes da seleção interna de que tratavam 
as Portarias nºs 702, 703 e 740/2001, bem como dando continuidade ao 
cumprimento das liminares Judiciais decorrentes, e estabelecendo um calendário de 
retorno de funcionamento das aulas e para a convocação, por Antigüidade, de mais 
600 (seiscentos) Soldados para o CFC e mais 200 (duzentos) Cabos para o CFS. 
Assim, em 24 OUT 2003, por meio do Aditamento ao BG nº 198, foi publicada a 
Portaria do Comando Geral nº 1534, de 22 OUT 03, conforme folha nº 054, que 
convocou por Antigüidade, para inspeção de saúde e possível matrícula no Curso de 
Formação de Sargentos – CFS/PM – 2003, os então Cabos PM Mat. 16873-4, 
Marivaldo Firmino dos Santos e Mat. 19860-0, José Carlos Ferreira de Sousa, os 
quais iniciaram o Curso no dia 05 NOV 2004, passando a partir de então, à 
condição de Alunos do CFS, conforme Portaria nº 1722, de 09 DEZ 03, publicada 
no Aditamento ao BG nº 001, de 05 JAN 04, conforme folha 057 a 059. 

 
Dentro desse contexto, no dia 07 SET 2003, foi comunicada pelo 2º Ten 

PM Márcio de Alcântara Rosendo, Oficial de Dia ao QCG uma alteração do seu 
serviço, quando o então Cb PM Mat. 16873-4/BPGd, Marivaldo Firmino dos 
Santos, escalado como cabo da guarda, compareceu para o serviço apresentando 
sinais de haver ingerido bebida alcoólica, sendo questionado sobre o assunto e tendo 
afirmado que havia ingerido na véspera, em seu dia de folga, mas que sentia-se  em  
condições de executar o serviço, conforme folhas 060 e 078, tendo o oficial 
de dia após avaliar a situação em presença da Comandante da Guarda, determinado 
que o graduado se dirigisse ao alojamento e aguardasse decisão superior, passando 
em seguida, a acionar outras instâncias, dando ciência do fato ao Cap PM Ricardo 
Fentes Gomes, Coordenador do CIODS naquele turno, solicitando-lhe apoio do 
Oficial de Operações do BPGd para a condução do mencionado policial militar ao 
Instituto Médico Legal e adoção das medidas cabíveis, não sendo possível acionar 
aquele oficial pois encontrava-se empenhado na passeata do Grito dos Excluídos, 
conforme folha 095, porém ficando o Coordenador, de encaminhar uma outra 
guarnição para o apoio, tendo procurado acionar os Oficiais de Operações do 13º e 
16º BPM, Unidades mais próximas do local, porém estes encontravam-se também 
empenhados, assim como o Capitão de  
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Permanência da Região Metropolitana do Recife, e como não dispusesse de nenhum 
outro oficial para a condução, efetuou ligação telefônica ao Comandante do BPGd, 
explicando-lhe a situação e solicitando o apoio de uma viatura com um Oficial para 
o atendimento da ocorrência, sendo atendido prontamente pelo Ten-Cel Zenildo, 
que informou que o Maj Azevedo estaria seguindo ao local, conforme folha nº 085, 
tendo o referido oficial recebido determinação de seu Comandante para dirigir-se ao 
QCG, verificar o que estava ocorrendo e conduzir o graduado para a sede do BPGd 
conforme solicitação do CIODS, e lá chegando, em contato com o Oficial de Dia, 
verificou que o Cb Marivaldo encontrava-se em repouso, no alojamento  das  
praças, sendo-lhe  apresentado e posteriormente  conduzido para a sede do BPGd, 
tendo o Maj Azevedo recebido também do Oficial de Dia ao QCG, o armamento e a 
munição do graduado, os quais haviam sido por este recolhido anteriormente,  
conforme folha 061 e ao chegar a sua OME, cientificou o Sargento Comandante da 
Guarda de que o referido policial militar estava sendo recolhido por determinação 
do Comandante da Unidade aguardando parte disciplinar que chegaria do Oficial de 
Dia do QCG, recolhendo seu armamento e munição à reserva de material Bélico, 
conforme folha 074, tendo o Cabo PM Marivaldo permanecido recolhido por 72 
horas e após este período procurado o Major Azevedo para falar com o Comandante 
do Batalhão que após inteirar-se da situação determinou sua liberação e o 
prosseguimento das demais providências disciplinares, com sua notificação e coleta 
de razões de defesa para posterior solução do Comando, que ao final entendeu por 
bem não punir o policial militar pela falta de comprovação da ingestão da bebida 
alcoólica pelo exame clínico específico conforme alegado em suas razões de defesa 
e previsto no Código Disciplinar dos Militares Estaduais – CDME, sendo publicada 
em Boletim Interno daquela Unidade a Nota nº 078/1ª Seção/BPGd, de 12 JAN 
2004, com a justificação da culpa. 

 
No mesmo contexto, foi comunicada, pelo oficial de execução do BPGd, 

no dia 06 NOV 03 a falta, ao serviço de escolta à tarde, no horário das 13 às 19 
horas do Cb PM Mat. 19680-0/BPGd, José Carlos Ferreira de Souza, sendo 
procedida à apuração pelo Comando daquela OME e constatado que o policial 
militar não faltou ao serviço, apenas  à chamada realizada no Batalhão, 
apresentando a justificativa de estar freqüentando o Curso de Formação de 
Sargentos no CFAP, sendo liberado com os demais alunos às 13 horas e como não 
havia mais tempo para o deslocamento ao BPGd, seguiu diretamente para o Presídio 
Prof. Aníbal Bruno, onde foi escalado para a escolta de um detento que seria ouvido 
no Fórum de Olinda, tentando contato telefônico com os auxiliares da Companhia, e 
informando no dia seguinte, anexando às suas informações cópia da folha do livro 
de controle das saídas das escoltas, comprovando o seu comparecimento, sendo, 
portanto, julgada  justificada a culpa e elaborada a Nota de Justificação nº 116/1ª 
Seção/BPGd, de 15 JAN 04, que foi, juntamente com a Nota nº 078/04 acima 
referida, encaminhada ao Comando do CFAP, por meio do Ofício nº 071/1ª Seção, 
de 19 JAN 04, conforme folha nº 018,  por  uma  questão  de  zelo  


